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ESTADO DO PARANÁ 

Prefeitura 1F1uuicipa1 b &ês fflarra5 h o Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO N° 5756/2024 
Data: 2510312024 

Ass. Respo avel 
SÚMULA: Concede Gratificação por Função de 

Confiança, a servidora efetiva, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO ARTIGO 45 DA LEI MUNICIPAL N° 
2626/2024 DE 06/03/2024. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Concedida Gratificação por Função de 
Confiança, a servidora efetiva, senhora JACQUELINE PIMENTEL OENNING — 
Portadora do CURG n° 7.075.550-5 SSP/PR, CPF n° 534.187.430-72, 
matricula n° 1215-7/1, por exercer o cargo de Ouvidora Geral do Município, 
constante da Lei Municipal n° 2603/2024 de 22/01/2024. 

Art. 2° Fica concedido um adicional de 30% 
(trinta por cento), sobre a sua remuneração. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario, com efeito retroativo a 01 
de março de 2024. 

Gabinete do efeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 25 de março de 2024. 

GERSO F CISCO G SSO 
Prefeito Municipal 
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